INDICAÇÃO Nº      1096

, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para custeio para o CCI - Centro de Convivência Infantil Fonte de Luz, no Município de Franca.

JUSTIFICATIVA

O C.C.I. - Centro de Convivência Infantil Fonte de Luz, entidade filantrópica, sem fins lucrativos, que atende 60 (Sessenta) crianças em regime de semi-internato e passa por sérias dificuldades financeiras na tentativa de manter o padrão de atendimento fornecido à comunidade.

Conforme assevera o Ilustre Presidente do C.C.I. - Fonte de Luz, Sr. Edgar Andréo, o Centro necessita da liberação de recursos financeiros para custeio e manutenção de suas despesas, haja vista, atender um número elevado de crianças proporcionando diversas atividades.  

Diante do grande alcance social para a comunidade de Franca, mister se faz a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 10.000,00 (Dez Mil) reais para custeio de obrigações do Centro de C.C.I. - Convivência Infantil Fonte de Luz, no Município de Franca. 

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.
Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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